


A Ouvidoria É um órgão de 

interlocução entre o Poder 

Legislativo Municipal e a 

Sociedade. 



Aqui você tem voz! 

   

Ouvidoria: Espaço que funciona como uma 

ponte entre a população e as instituições, com o 

objetivo de atender a sociedade participativa. 

  

Não existe Ouvidoria sem 

Democracia. 



CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº19, de 1998).(...)  

§3ºA lei disciplinará as formas de participação do usuário na 

administração pública, regulando especialmente: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº19, de 1998). 

I- As reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em 

geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao 

usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos 

serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº19, de 1998). 
 

Base Legal 



 
II- O acesso dos usuários a registros administrativos e a 

informações sobre atos de governo, observado o disposto no art.5º, 

X e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº19, de 1998). 

III- a disciplina da representação contra o exercício negligente ou 

abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº19, de 1998). 

  

DECRETO Nº 6.932, DE 11 DE AGOSTO DE 2009. 

Dispõe sobre a simplificação do atendimento público prestado ao 

cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma em 

documentos produzidos no Brasil, instituía “Carta de Serviços ao 

Cidadão” e dá outras providências. 
  



LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 

“ A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidenta da República em 18 

de novembro de 2011, tem o propósito de regulamentar o direito 

constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas e seus 

dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

A publicação da Lei de Acesso a Informações significa um 

importante passo para a consolidação democrática do Brasil e 

também para o sucesso das ações de prevenção da corrupção no país. 

Por tornar possível uma maior participação popular e o controle 

social das ações governamentais, o acesso da sociedade às 

informações públicas permite que ocorra uma melhoria na gestão 

pública.” 



 Identificação da necessidade de criação (diagnóstico sócio 

institucional); 

 Identificação do apoio e da determinação do dirigente máximo 

do órgão; 

 Delimitação da competência e da área de atuação; 

 Identificação de equipe com perfil adequado; 

 Vinculação estrutural e formal da unidade de ouvidoria ao 

dirigente máximo ou setor que lhe atribua autonomia;  

 Identificação do universo de público abrangido (usuários dos 

serviços públicos prestados pelo órgão e população atingida 

pelas políticas públicas desenvolvidas pelo órgão); 

Etapas para a instalação de 

uma unidade de ouvidoria 



Identificação e definição de procedimentos de trabalho, a saber: 

1) como receber manifestações (entradas, estimativas de volumes, 

recursos técnicos disponíveis etc.); 

2) como processar previamente as manifestações (cadastros, exame 

prévio das manifestações, encaminhamentos, respostas iniciais ao 

interessado etc.); 

3) como requisitar informações (formas, normativos internos, 

hierarquias, controles, informações, com complementares aos 

interessados etc.); 

Divulgação prévia aos órgãos internos, com explicações sobre a  

ouvidoria, sua competência, sua utilidade, a forma de atuação e o 

objetivo; 



4) como processar as informações recebidas (retornos, 

dados complementares etc.); 

5) como tratar informações exorbitantes à competência 

institucional (denúncias de irregularidades, solicitações 

de informações etc.) 

6) como encaminhar a solução ao interessado (respostas 

finais, controles etc.); 

7) como tratar os dados obtidos para resultarem em 

informações gerenciais (relatórios); 

8) Elaboração e divulgação de Plano de Trabalho anual; 



Ouvidoria: 
O que deve fazer: O que não deve fazer: 

Receber manifestações dos cidadãos, interpretá-las 
e buscar soluções visando o aprimoramento do 
processo de prestação do serviço público; 

Apurar denúncias de irregularidades e infrações 
(disciplina e processo administrativo) ou realizar 
auditorias; 

Contribuir para o aprimoramento da qualidade dos 
serviços prestados; 

Desempenhar ações de assistencialismo e 
paternalismo; 

Buscar a satisfação do cidadão que utiliza os 
serviços públicos; 

Agir com imediatismo (resolução apenas do caso 
apresentado) 

Informar adequadamente a direção da organização 
sobre os indicativos de satisfação dos usuários; 

Atuar como central de atendimento; 

Funcionar como instrumento de interação entre a 
organização e a sociedade; 

Privilegiar a visão do cidadão como sujeito de 
direitos. Prezar por sua autonomia, 
instrumentalizando-o para que seja o promotor da 
resolução de seu problema; 

Informar os cidadãos que trazem suas demandas 
específicas, quais são os órgãos que devem ser 
acionados, quais são suas responsabilidades e de 
que forma a resposta poderá ser cobrada. 



A Ouvidoria da Câmara de Castanhal, foi 

inserida em sua estrutura, através do Projeto 

de Resolução nº 011/2017, tendo sua 

regulamentação, estrutura e organização na 

Resolução nº 013/2017 de 23/05/2017. Em 

conformidade a Lei de Acesso à Informação 

(LAI). 



Manifestações 

Classificação: 

• Elogio 

• Sugestão 

• Solicitação 

• Reclamação 

• Notícia de Irregularidade 

A ouvidoria atua de maneira rápida e eficaz. O tempo de 

resposta depende da complexidade da demanda. 



  

 Serão classificadas como elogios as manifestações que 

apresentarem reconhecimento, apreço ou satisfação em face de 

um serviço prestado pela Câmara Municipal de Castanhal, ou pela 

atuação de servidor no exercício de suas funções. 

  

Trâmite: 

  

        
Autor Ouvidoria  Presidência 

Elogio:  



 Serão classificadas como sugestões as manifestações que 

versarem sobre ideia ou proposta para o aprimoramento das 

atividades desta Câmara Municipal, as quais serão utilizadas como 

parâmetro para a melhoria da qualidade e eficiência dos serviços 

prestados à sociedade. 

 

Trâmite: 

        

Autor  Ouvidoria Presidência 

Sugestão: 



Serão classificadas como solicitações as manifestações que 

tratarem de pedido de esclarecimento, orientação ou providência 

acerca de matéria atinente à atuação ou ao funcionamento da 

Câmara Municipal. 

Excluem-se as solicitações que caracterizarem consulta de 

natureza técnica ou jurídica, pelo que o autor será orientado 

acerca dos procedimentos necessários para se formalizar uma 

consulta à própria CMC. 

Trâmite:     

Outra Unidade da CMC Ouvidoria Autor 

Solicitação: 



Serão classificadas como reclamações as manifestações que 

expressarem desagrado ou protestos em face de um serviço 

prestado pela Câmara Municipal, ou pela atuação ou omissão de 

servidor, no exercício de suas funções. 

 

Trâmite:  

Presidência Ouvidoria Autor  

Reclamação: 



Serão classificadas como notícias de irregularidade as 

manifestações que relatarem fatos que contiverem indícios de 

danos ao erário, de enriquecimento ilícito ou de ofensa aos 

princípios e normas que regem a Administração Pública, cuja 

averiguação for da competência da Câmara Municipal de 

Castanhal. 

 

Trâmite:              

Autor Ouvidoria  Presidência 

Notícia de Irregularidade: 



 
 

Forma: 

 

•  Identificada, sem solicitação de sigilo; 

 

•  Identificada, com solicitação de sigilo; 

 

• Anônima; 

  
 
  



A Nossa Ouvidoria localiza-se no Térreo do Prédio da Câmara Municipal de 

Castanhal na Rua Major Ilson Santos, nº 450, Bairro Nova Olinda na cidade de 

Castanhal Pará. 

A Ouvidoria coloca a disposição dos usuários vários canais para o 

encaminhamento das manifestações que são: 

 Internet- Site: www.camaradecastanhal.pa.gov.br/ouvidoria 

 E-mail:  ouvidoria@camaradecastanhal.pa.gov.br 

 Telefones: (91) 37212643 / 991409517 

 Pessoalmente ou correspondência 

End. Rua Major Ilson Santos, nº450, bairro Nova Olinda Castanhal-PA. 

Horário de funcionamento 

Segunda a Sexta 08h às 14h 

Fale com a Ouvidoria 
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